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Autógrafo nº 3877

(Projeto de Lei do vereador Vilson Natal Caleffi) 

Institui no Calendário Oficial do Município e da outras providências o Campeonato Municipal de Futsal Menores “Profº Marcos Pinheiro”.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Institui no Calendário Oficial do Município e da outras providências o Campeonato Municipal de Futsal Menores “Profº Marcos Pinheiro”, realizado todos os anos entre os meses de agosto e novembro.

Art. 2º - Esta denominação será perpetuada para todas as edições dos campeonatos de futsal nas categorias até 16 anos.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de outubro de 2025. 



Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente


Valmir Sanches
1º Secretário


Diego Fabiano de Oliveira
2º Secretário
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